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DIÁRJO OFICIAL 
Decreto no 1, de 24 ác Julho da 1964 

~lO!;__,- M _.-........, ==xm ~~LWCW-~~,_.-

Ano li. Números 290 e 291 M'i'cãPâ, 5a e 6a-feiras, 11/ 1.2 de Novembro de 1965 
~~~~ao& =e .:~...--- - · r :...-~ - .. _ ........::: 

O Gov~~~a:~~·~: 'rorritório A T O S j) O P O D E R EXECUTIVO 5.839, ele 21 de setembro de 
1.943, 

Federal do Amapú , usando do artigo 4o, do Decreto-lei consta do Processo número 
das atribuições que lhe cvn·. nr. 5.8i.ll!, de 21 setembro de 39S7/65·SGT, 
fe;~rn os. itens VIl o lX~ úo 1.9-13, e tendo em Yista o que 

RESOLVE : 

Elogiar Miguel Alves da 
Si!Ya; Guarda Territorial, ni. 
vel 13-D, do Qnadl'o de Fun
cionários elo Govêrno dl'lste 
Território, lotado na Divisão 
de Segurança c Guardu, pela 
dedicaçiio que vem demons
trando na regênr.i n. da Banda 
de Mú·•ica da Guarda Terri~ 
tot·ial, onde nào tem ruedido 
esforços pura que a Banda 
demonstre sempre eficiência 
nas apresentac:.ões pública~. 
principalmente nas datas m
vicas. 

art1go 4 , do Dccreto-lel nr. consta do ProceRso número RESOLVE: 
ã.83lJ, de 21 de setembro dé 4.050/65-SG'l' 
1.943, e tendo em vista o que ' 
consta do Processo número RESOLVE : 

Remover, a pedido, na for
:r:a do item J, cto artigo 56, 
da Lei nr. 1.7!1, de 28 de ou
tubro de 1.952, Joaquim Lobo 
da Costa, ocupante do cargo 
de Auxil!ur Rur al, nível 3, do 
Quadro de Funcionários Pú
blicos do Govêruo dêste Ter
ritório, lotado na Divisão de 
Produção para a Div1são de 
Segurança e Guarda . 

405:j65·SGT, 

RESOLVE: 

Conced~>r aposentadoriJI, na 
Iot'lllH dos artigos 176 e 178, 
itens J!I, da Lei nr. 1.7ll, de 
28 de outubro de 1.952, n Pau
lo de Ollveira Nobre, ocupnn
tc do ca1·go da classe «B», 
da aérie ue clas~><:s de Le.bo
ratorisla, nível n, (~ódigo 
P · 1.60~). do Quadro de f.'un· 
cionúr·ios do Govêrno dêste 
'l'í~!'I'ltório, lotado na Divisão 
de 8..1 úrle, a pa1·tir de 1o de 
novembro de L9ü5. 

Palt,cio do Govêrno, em 
Macapá, 20 de outubro de 
1.\!65. 

Gen. Luiz l\Ientles da i:iil \'a 
Governador 

J oã.o Cândido Soares Filbo 
Resp. pJExp. da Scc. Geral 

O Governador do Territó
rio Fede1·a1 do Amapá, usan
do das atl'ib nições que lllc 
conferem os itens VH e IX, 
do artigo 4°, do Decre to- lei 
nr. 5.!li!9, de 21 de setembro 
de 1.94:-:!, e te11tlo em vista o 
4.ue conHta do P1·oces:3o nr. 
409Sf65-SUT, 

RESOLVE : 

Remover, a pedido, ua for· 
ma do item I, do ortigo 56, 
da Lei nr . 1.7!1, de 28 de ou
tubro de 1.95!!, Raimundo Dias 
Pereil a . ocupant<:J do cargo 
d~ Trabalhador, nível 1, cio 
Qluadro de Funcionál'ios Ptí
brlicos do Governo dês te Ter
tóno, lot::ulo no Gabinete do 
Governad o!·, com ex~rcício 
na Represantaçllo de Belém, 
para u DivisL'ío uc Terras c 
Colonização. 

Pali\cio do Govêrno, em 
.Mncapá, 5 de novembro de 
UJ65. 

P.oberto Rocha Souza 
Gov ernador Substituto 

João Cfmdido Soares Filho 
Reep. pj cxp. da Sccrcturitt 

Gcrul 

O Governador do Território 
F&deral do Amapá, usando 
das r.tnbuições que lhe 
conferem os itens VH e IX, 

Conceder aposentadoria, na 
forma dos artigos 17ü e 178, 
itens III, da. Lei nr. 1.711, de 
28 de outubro ele 1.952, a 
Altino Freire de Araújo, ocu
pante do cargo da classe «é\», 
úa série de classes de Con
dutor etc TopugraHa, nível 11, 
(Código P-1.205), do Quadro 
de Funcionários Públicos do 
GoYêrno dêste Tenitório, lo
tado no Serviço de Adminis
tração Geral, a contar de 1 o 
de novembro de 1.955. 

Palácio do Govtlrno, em 

Roberto Rocha Souza 

Macapó, 4 dd uovt:mbi'O de Palácio do Govêrno, em 
1.965. Macapá, 28 de outubro de 

1.965. 

Governadot· Substituto I Gen. Luiz l\Iende's da Silva 
Palácio do Gov!:rno, ~m Joiio Cfindi(lo ~oares filho Governador _ _, 

~.1&.eap&, 5 do nvvem'uro ·ue • Resp. P/ Exp. da Secretaria I N" 
61216 

... --GAu 
1.965. Geral 1 '. ., o 

Roberto Rocha Souza ó 
Governador Substituto O Governador do Territó- . O ,Governador ~o Teri'it -

. F' cl , 1 d Ama p ú r1o l'ederal do Aawpá, usando 
J oiio Cêl.udido Soares Filho 
Resp/pjExp/ tla Secretaria 

Geral 

rw e era 0 . - • elas atribuições que lhe con-
usando d~:~s atributç.oes fe rem os itens Vll e IX, do 
que lhe conie;·em os _Itens I ar•· ao 4• do Dect·eto-lei nr 
YH o I~, do . artigo 1°, do De- ~ 8~.:9 de' 2L de setembro d~ 
ereto-1m n° 5.8a9, de 21 de i.l. 0 • 

O Governador do Territó- setembro de u 43, c teado em 1.943, 
rio Federal do Amapá, usan- d p 
do das atribuiçõea que lhe \'ista 0 que constp. ,0 ro- Rb:SOLVE: 
conferem U8 itens VII e IX, ces~:>o m. 4.090/65-SG'l ' l S 
do artiv,·o 40. do Decreto-lei Elogiar Vcrü iano ouza, 

. RESOLVE : Mec~uico de Motores a Com~ 
nr. 5:839, de 21 de set~mbro . h stão níYel 10-C no exerci-
de 1.943, e tendo em v1sta o Conceder a~osentad01aa, na ? d 'A dministrádor da Ga-
que cousia do Processo nr. forma dos art1gos 176 e 178, cto . e ,1; r· •orõal· José Men
·1.078fG5-SGT, itens l!I, da Lei nr·. 1.711, ,de Jda~c;~ l?r h'~ • OÚcial de A<l-

28 de outubro de 1.952, a C e- eo. vou 1!1 • . . . 
RESOLVE: cílio C'ôrtes de M: i r f.l n d a mtmstrnçao, mvel ~ 4-B , e .~1-

'' me••t'nd Loite Fanas Asms-. ocupante do car~o da classe - 1
' v • • • 

Exon?rar, a ped1d~, na for- «An, da série \te classes de , tente .. comercwl , urvt;l l~-8, 
ma; d~ 1tem I , do,artlgo 75, d.a Guarda 'l'e;·r!tórial, nível 8 ~rtm.m,1strador ela 9 1ar~a 'l e.~
Lei n~._ l.711, dtl 28 de outubro (Código POL-SOG) do Quadro rttom.1, pela dedlCaç ... o, eh
de !.!:!~~. a contar de 1° de de Funcionários • Ptíhlicos do ciêacia. ~ alto senso ct;~ res
on tub!O d? corre':lte ano, Govêrno dê::!te Te:·ritório, lo- ponsab!h.dtvie demons .• 1ados 
Alonso :'1Ian~10 Pererra; ocu- ] tado na Divisão de Seguran- no cumprimento do dever,. como 
pante du ca1go de Set vente, ca e Gmll'da a oontat• de 10 j prov<_t tl.e devotamcnt? à cau-
ni vel 5 (CótHgo GL-10.1), elo 1 d · b ', . do corrente sa puhllca, q ualtdades que os 
Quadro de Ftmciunários Ptí- 1 e novom 10 tornam mer·ecedores do reco-
blicos do Govêrno dêste Ter- ano. nhecimento dêstc Govêrno e 
ritório, lotado na Divisão de Palácio do Go' êrno, em dos seus superiores hierár· 
Educação. Ma.cnpá, 5 de novembro de quicos. 

Palácio do Govêmo, em 1.965· Palácio do Govêrno, E'ID 
Marapá, 4 de novembro de Roberto Rochr Souza Macapá, 2ti de outubro de 
de l'.!J65. Governad<>r Sub~tituto 1.965. 

Hoberto Hoclta Souza 
Governador Substituto 

João Cândido Soares Filho 
Resp. p/ Exp. da Secretaria 

Geral 

O Govemador do 'l'erritório 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
fe rem os itens \'H e IX, do 
artigo 4o, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1.943, e ter:do em vista o que 

João Cândido Soares Filho 
Resp. Exp. lia Scct·etaria 

Geral 

POR'l'AlUAS 

1\r. 6i1/65-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens \1 1! e IX, do 
artlgo 4°, elo Decreto-lei nr. 

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Governador 

Nr. 61316:i-GAB 

O Governador do Terri tó 1·io 
Fedczral el o Amnpá, usando 
dos atribui <; ões que lhe con
ferem os itens Vll e IX, do 
ar tigo 4°, do Decreto -lei j nr. 
5.839, de 21 de setembro do 
1.9.13, 

RESOL\'8: 
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J',s Repartições Püblicas f 
l'errito:riuis deverão remeter 
o expediente destinado à pu- i 
l!lica:t;ão neste DIARIO OFI- ,· 
CI.\L, à.iàriamente, até às 
13,:10 horas, exr,eto aos. sába-l 
dos quando - deverão fazê-lo I 
uté às 11,:!0 horas: 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída, nos 

1 

caso& ele erros ou omi.ssões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Hedação, 
das 9 às 13,30 !Joras, no má
ximo até 72 h o r as após a 
~>8ida dos ôrgüos oficiais. 

Os originais dt>veNio ser 
datilogcafados e autenticados, 
regsalvadas, por quem de di-· 
l'eito, rasuras e emendas. 

Dl .. AHIO OFICIAL 

DIRETOR-GERAL 
AGOSTINHO .NOGUEIRA DE SOUZA 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas ela Imprensa Oficial 

MACAPÁ -- T. F. AMAPA' . 

ASS I NATURAS 
Repartições e Pa1 t'tculares : 

Semestre Cr$ 
Cr$ Ano . , . 

Númer o Dvulso Cr$ 

2.0(}0 
4 .. 000 

20 

Novembro, 1965 

, As Repartições Púb1icae I cingir-se-ão às aiJSinaturas 
anuais renovadas até 23 de 
fevereiro de cB,da ano e us 
iniciadas, em qualqn~· époea 
pelos ó;gãos competõntea .. 

A fim de· poBsibilitar a 
1 remessa de valores ll.compa
nhados .de escllw~cirnentos 
quanto à f:õua aplicr,r,.ão, sõli~ 
eitamos usem os int,::Jressados 
pt'efcrencialmente cheque ou 

1 vale postal. 

I 
Os suplementos às edi

ções dos órgãos oficiais só 
so fornecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

Excetuadas ns para o e.x
tr-.r!or, que serão sempre 
nnuais, as assinaturas policr
t;e-ão wmar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

O funciüJ1ário público fe 
deral, pa1·a fazer jús ao des

J conto indicado, dcVC['Ú proval' 
----------------- 1 e~ta condição no ato da as-

. Para fàcilitur aos assinan- 1 A fim de evitat· solução ·~ smutura. 

As ~ssinatmas vencidas 
podel'!i,n ser suspensas sem 
avi.so prévio. 

tes a verificação dü prazo de de continui~ade . no recebi- · O custo de cada e~em~ 
validude de suas assinatüras, m.;;nto dos JOrnr.ts, d c vem ; piar atrasado dos ó r g a o !I 
na parte superior do endcrê- os assinantes IH·ovidenciar a ·

1 

oficiaiu será, na ven.da avul
ço vão impressos o número rsspeetiva renovação com . sa, acrescido de Cr~i 5,00, ~a . 
do tulüo de registro, o mês e E ntecedênci~ rünima, de trin- j do mesmo ano, e .de Cr$ 
o ano em que findará. ta (30) dias. , 10,0Q, per anc. decorndo. 

Elogiar José María da Cu - Nr. 615/G:'i-GAB i beiro dos San.tos, ocupante rente, à servidôra ocupante 
nhn Nery e Fmnd<>co Bahia 1 do Cargo da U!J..S5e de De- do Cargo da Clase de ProL 
de AraCIJO, Eset·eventes-Dati- .. O ~!overna,ctor do Ter.ritó- 1 senhista, nível lti-C, e Sebas- P.P.P., nível li , ,Joaua Souza 
lógrafos , nível 7, no exercício n o ~· ed<lral o o. ~ma pá, usan- 1 tiana Amoras 'íieirc., ocup<m- Moreira, por haver deixado 
das funções gratificada<', Sím·; do c.tas atr1bmçoes que lhe I te do Cargo da Cla sse de ; de comparecer à .1 uat~-Médi
])olo a-.F, de Cheres' elas 8e- ; coniet·em os itens VIl e IX, I Aux. Rural, nível 3, todos rio ; ca, u que fôra encaminhada, 
ç2es de 'f'er:ras e Coloniza- I d~ _ary,go 4°, do D~c:eto-l?i i Q~ttdro de F~l! cioüúrios P~- f infringindo, d~sse ~odo, o 
çao. respec~J vamente, da Di- : n1.. _v.S.')CJ, de 21 de seLem br o i bl:eos do Gove :no do Terr1- 1 !tem, l , do artrgo 102, com-
visão de 'férras e Coloniza- I de L943, · I tório Fectat·al co Amapá, lo- . biuudo com o artigo 203, to-
<:~o . d? guadro de l~unci_bna~ I BESOf v~.. . tados. I~e~ta .Dil'i~il o , para, ~ob dos. da Lei 1~71~ , ~e 28 . d_~ __ o_~:-

L·-rtos Pubhcos do Governo dês- ~ - - ~ .c. · 1 a Pr.estdenCJa uo pr!mmro, tubro de l.!l t12 . 
te Território, pela excepcio- . E!oO'iar An tenor Epif".nio comporem a comissíio encar- G b' t d u· t d D' 
n~!l dedi~açlío, especial capa-I Mu.rti~s, ocupantB do c;rgo I regada·dos tn.balhos de ve- .·" -a lll~ e, 0 , ~ :~e or,1 a 1

; 
CJdade üe trabalho demons- 1 l'• I· ~ ,-B 1 ·é · d. ' r·iHc:ação confe~êncic1 e atua- n,ao de Educaçao~ J.li acapa . . . . - , c"' c as., e '· », c. a s ne t: I .. ·' . . 27 ~" agõsto ''e' 19~-) tradu na ~;cecuç_ao do~ el~CtU'- i classes de Mestre, ní vel 14, llzaç~o dOIS llvros ele Reg~s tly (;.. . " v• . 
gos que 1ues suo fl lrJbtlldos, I do Ouad ro de Funcionários elos Semo~ente:; do Patnmo- Pc. Jairo Cantinho de Moura 
colaber. ando ele !orma eficien- Públi~os do Govérno dês ~e I nio da Divisão de l.>roctuçiio. Diretor 
te para a soluçao dos proble-~ Território lotado na Divisao • . • · · 
~as afo ~os, à9uela

1 
re~~r-tiçiio , de Educa~ilo~ pela sua dedi- D e-:e .. ~wmcra, reg<stre-se e Aprovo : 

~?m~, P~ 0 \B: ~f!1 "al .o ~.e,nso d: cuçuo. e. esprri~o ~úblico noj cump.a ue. General Luiz Mendes da Silva 
.e~pvnsabdrdu<.~ e llel cum I exerClClO (las fnnçoes de Se- G• l.J' ' . ' 1 o·. t . ' <> D" · d 
I)rrmento do dever'. I . . .· ,, .. , . , 1 . a H.e.e c o . : r e or Uw 1 Governa Ol' 

I c1 et<Hw do U!ncls;o de Ma cl! .. - 1 vrs!io de ProdU·'IlO em Maca-
Palácio do Govêrno, em 1 P:í. 6 r; a ~res.id,ência ~~~Comi~-~ pá, 9 de uover~bro de 1..965. PORTARIA 

Maeapá 28 de ou tubro de ' s~o 'l erntorra, de valsas a e " " Nr. õ3jli5 .. lJE 
UW5.. ' ! hstudo.. 1 Elrredo _'1 ~wora Go_nsa lves .. _ 

Gcn. Lniz .!\ .. !fendes da Silva 1 
, , .. , 1 • Du·etor da DP I O DitellW da Divisao de 

G ,. d , Pt.la~lo c~ o . Governo, em,. Educação (DE), no uso úe 
ove .. ua or iY1ac_upt.t, 2o oe outubro de -----· suas atl'ibuições legais,,; com 

r;o ü14/ü5-GAB UJ6D.. Divisão de Educacão I base no it~m li, .9o Artigo 
1 Ü" 1 , ·, M 1 · - 1210, ela Ler m •. l.dl/52, que 

ro o Governador ~o Território I lvll. ~mz \C~( es ~a Sllva ll Apvovo : I dlspõtl sôbre o Estatuto elO S 
1•ederal do Amapa, usando clati Go\ elflador Funcionários Públicol:l Civis 
a~ri~uições que l! ~e coufe~·~m __ · ___ _ Gen. Luiz i\10 1des da Silva I da U?íào (EFPCU! e, tendo 
os . te~s VI! e IX, do arugo Governador em v1sta o que consw. no De-
40, do l.Jeereto-lei lll'. 5.839, de Divisão de Produção ' cr·eto nr. l4í65-GAB, de 25 do 
21 de setembro de Ul<l3, POilT.~1RIA maio de UJ55, do ~xmo. Sr. 

R POHTARIA Nr. 80/G5-DP. Nr. 52jt)5-DE General Governador do Ter-
ESOLVE: ritório Federal do Amnpu, 

,,, · 1). El b"' O DireJor da Di\;isão de O Diretor · da Divisão el e rmblicalio no Diário Ol'icial 
t.tOg ll.ir 10rgenes • es ao · ' 1 Ed . ,, (Dr<) 0 s i , 

da Silva Contratado tot·>c'o Produção, m<audo das atribui- 1 uea( .. ao, . _ .12> • n . ll 0 c e de 27 e 28/5/65, nrB. 18;Jjl t:i4, 
n ,8 So. ·, . 1 ,. t . ! . ~ ' coes e eom base no item li I suas atl'lbmçoe!; legan>, e com 

c ..,r 1 JÇOs naus lllll~, com 1· - · 9· I · - ' b·tse no item lf do '\rtfcto RES0LVE: 
exercício na Gurage Territo- do ar tJgo. :...!~da_ ~el nr. l.dl / l z·'o d l.· .. . ,171' - 2." "'" · 1 · • 'J C!tlC d• spoe sobr·> 0 E·...,,a 1 a ~e1 m. .. 1ju , qu~:: 
r1a , pe la e~emplar conduta, "-t , d ·F . ·. . ,. ); P -:·br 1 dis,põe sôbr~>. 0 Estatu•o dos Aplicar a pena de suspen-
zêlo e capacrdade de traba- ~ tu 0 05 unctonaLios u l-lo ·, ".,· . l' , " !' ,, . ,, são por três (3) dias, conta-
11 l ' . . . C"S c; viR elo Uni"io ("R F p cu) ~-uncwnal!O!:; Uu !C-OS v H;S 
,w, a caoos ao alto esp1nto "' ·• c "' .. ' ' -' · • • • • I cl' u ·a FFl'Cl!) "' tP ·d dos no período de 27 a 29 do 

público demonstrado no • e teudo em Vlsta 0 que cons- ..t n! .o 1 ' ' " • • JrJ d 0 corn.nte, c·onvertida em rnul-
e·-:ercícfo da" tarefas a ue c.:: - i ta no Decreto nr. 14/65-GAB, eDm V? Ln o 9ue aX~s-~ ,,~ ta, a servü.lorli ocupante elo 
ttlo sob sua ~·espo;1sabllídacle l ele :!.5 de maío de 1.965, elo j .• ecre .u ndr. 11~·)' ('!~- d ' Ec: <;D ('at'O"O da Classe de ProL 
f] uando inclusive além expe~ j Excel.entíssimo S.'enhor .Go- s"·e m .... aro el ·a', k, .. o ·t ,xm\o .. AJ 1/''<> ~r Joauira DE:! Ca,..tllo · · ' · · ,, ... . .. , · cto·'l' e-·"' 'ó ·lo Fe l ' - !' .. ü enera .. ov ell.HHOr < O . , •• • ·, . • ct1ente, tem emprestado a s ua 1 VE.r ... at,ol · ••al ~ · c e T ~ ··tÓ'' .. . F - 1 . 1 •. A - Paiol por haver delxt>do <10 
eficiente colaboracão à solu- j' ra l do Amapá, publicado no e,dl: .dlo eue rD~~ c.o O~~l!al,. Ác;ornp~r<'cer ·'t Junta- ~lfédica 

- · · · p ·: ·• (Jf'c1·ql de 27 e ?"J"/6r, pu;.J rca o no l n riO flCI U , ' • . , çao dos problemas afetos <1 ulauo 1 " • ~o " 0 · . 27 ··o;:·; !! :- . · -1o3· ' ! ''<: a que fôr-o\ encamin'1ada in-
~ct · · t - \. nr 1"3'8·l ae o :.:u o u<J, m fl. " 1 o ., ' < 1 ' . 
·"' !UlD!8 .ruçag f mapacne. · o.' ·-, frigindo, dêsse modo, o Item 

RW<Or VF · RESOLVE: I, <lo a1·t. 102, combinado eom. 
Palácio do Govêrno, em "' ~ ' · 0 artigo 203, todos da lei. nr. 

Macapá, 28 de outubro de Designar os Iuncionádos Aplicar a pena de suspan- 1.711 , de 28 de outubro de 
1.9lij. I Sílvio Camilo. ocupante do são por três to:- dias, cvnver-, Ui:>:? .. 

Gen. Luiz Mendes da Silva Cargo da Classe de Técnico tida em multa, contados no . .. . · .. 
GoYemador Hm·ul. nível 11-A, Mário Hi- 1 período de 27 e 29 do cor- Gabmete do Drre!or ua Dr-
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visão de Educação, em l\Iacapá, / Publicado nêste Depà.rta- j 
27 de ngósto de 1.965. mcuto de Admmitttraçiio, em 

:!0 de outubro de 1.965. 

DECnETO 1 cipal ele 1\!acaofl, para respon-
I\r. Ofl3j65-GA13-P~t.M \ dee pl'lo exp"dteme da Uí:n~-

Pe. Jairo Cantinho de .Moma !' 

. • • • 1 ge t.lunicipul, dura~te o im-
O Pi'efelto !\Iumc1pal de Ma- i pedimeuto do seu titular, qu<~ 

capá, na conl'unnilwde llo vi<~jou até k cíciade de Hclént, 
disposto no inciso ill, dtl ar- i Estado do Par-ú, a inteJ·êssu 
t!go 9°. do Decreto-lei Fede- 1 <iu Prelcítura Uunidj)!ll de 

- lJiretor _ Heitor de Azevedo Plcanço 

Prefeitura Municipal 
de i\'Iacapá 

I Diretor do D. A. 

1 DECH.ETO 
Nr. 001/65 -GAB-PMl\1 

ral 5.8::9, de 21 de setembro 1 Mncapá. · 
de 1 943 e · 

.' , 1 Dê-se ciõucia, regist1·e-se e 
O PrcfPito ~1nnicipal de Ma- Cons1dc1'anao que a Asso- publiqmH;c. 

DECRETO capá, usando das a~riiluições ciaç:.to l]omerc:at c Industrial ., . " c . . 
I\0 OS9jô5-GAB-PY.~1 que lho suo contendas pelo do Amapá vem de solicitar ai lral.Jmcte do 1 re1c~to Mum-

. f • • lnciso V_, do a_rt~~o 9°, ~o De- esta muulcirulidadt>,:itran'sdo cipul de i.\l~~C<"'-P~'. ü de non:m-
0 ~refe1to I'h~lmctpal. de creto-Le1 nr·. :J.b..,~. do 21 de OHcio 11r. 5!vfu5, ::.~: ,1 a uecr~.:· / bro de 1.Dl1J, 

Macapa, usando t•tts atnbuJ- setembro de l. %:S, comb,narlo J tado fer·iudo cvmt>l'ciui o dia , , . . . 
ções que l!Je oüo con~eriuaa com o que pteccitua o artigo 30 de outubro cons<.:."rado crn I ü!Ircclo OhYctra 
pelo_ inciso y, do m·~igo J0

, ?o 12°, nli _no_~ b,,_do Decl'0tO ~·'cà.e- ~ todo o Bt·esi:' COIUO ~ Diü tio P:•cfeflo wlnnicipal de .MtlCO.pá 
Dec1 e to-L~1 or. .>.1:!·!9 d ~;: , 11 ral DL :'l3.9üo, de 11 de Jlmno I Comerciário: j 
de setembro de l.!J43, co mbl- ·de 1.964, I POUTARIA 
nado com o que lJreceitua o I , 1 Considerando que conctitni. .,., ~I' . • (' •

1
, P\1~1_,. nrligo 2°, aií.nea iJ, do U;JCL'eto llESOLVl·. : motivo du i<.levilucia u:1. vida I Hl'. 1'·'' 1>.>- J l 1 )- ' 0 

~·'edoru l nr. 53.965, de 11 de I l\owef\r 1 • for 1 lt socH .. tl. ~ attllliHI :.in~Ll\y do. o Prere;to. ~Iunfcipal de 
JUilho tle l.96{, li ''o "r··~rotalo) mdaa <Io . em mumcJplO. a ~OIJü'<Üel'úiZ[l(,: •• o; liHlcan;!, no u~o das utribui-

' '"' " llh w' ' ,c t nr. "D(!'C C 'Jill 0 l'Cl""l€ ' C C0l11C'' I • " 'd HESOLVE · 1.711, ele 28 de outubro de .~-~. ' v , "': ~ : ; • • .-- · ções que lhe são conicrl as 
. 195'1 f{aimundo .-.,rl'"s (1 " . I vlaliOS a qucl.l esta echl.tlcue I pur l(,;} 

· w' ra " I, l:'ata l ··m deve1 de pt·e ·tio·wr I ' 
_ Nomear~ na formo. elo itom exercer _o car~o da classe, " ~' b • • q , . , • . 

11.! do artJgo 12, da Lei ~··· de Motr>~tsta! n;vel lU, doQua- ~ DECR:::TA: j . . ESOL\ E · 
l.d l, ri e 28_ ue out.t~bro cio 19v2, ~~·.o cte hiU~t?núrios da Pre- . . • . . , Lolar Frunciseo Uodrigaes 
,Jo,;é Man a da SJI\'ft, p a. r a reHura. Mumc1pal de Macapá, Coflstttm i~nudo Comerclr.ll dos s·mtos ocupante du car-
o ca~·go da chtsse de Motoris- em vaga existonte no refcri<1o o dia 30 de outubro de U.Hi5,! .. 0 da· cla::;;e tie t~lecânico de 
t~, m_vel !0, d? Qu->adJo_ do Quadro, ~ con;~r ele 1° de 1 ci,H.ta co~e_ruoratii'a ao Dia do · ~laquinG:.; , nível lO, uo Quutíl u 
JotmcwnárJus aa lrefeltura outubro ae l.9vv. I Uomerc:ano. I de Funclonárlos Od. Prddtma 
Muo1C~!JUI de i\lacapá! CJl va- ·, - , . n' ·, •• • • . • ! tiluuicipal de ~lacupil, no ::)er-
ga existente no l elendo Que!- , nc_-15C CJêllvla, Cumpra-se e Dê-s~ CtenCicl, negJstre-se i' l\huiclpa l de E.•'::;tr·HJU~ 
~~:o, . a con~ar de l o do outn- Pnbltquc-se. i e Publrqt.w-s0. . ~e"~~o :hl~em , 'pertcn<:~;nt~ r.o 
!H 

0 de l.SBJ. 1 . ~abinete do Pr.efeito Mu-I . Gnbinete do Pt~efcHo 1\Iunl- ~:m.c:~·o ~ Suplome utar· desta 
Dê-se Ciência, Cmr.pr·a-se e 1 n~CJpal de M.acapa, em 20 de · c1pal ~ue, Mncu!:a, em 2U de i H:!mtu,a. 

Publique-se. outubro de 1.96i.>. outublo ae HHh De-se Ciência, registre-se e 

Gabinete do Prefeito ~1uni- Alfredo Oliveira Alfredn Oli\rcira publiqu~-~o. 
t:ipi.U. d~ Macnpá, em 20 de Prefeito Munici]Jal Pt·efcitu Municipal de . .IIacnpú G"lbinete do Pr·0 1:eito illuni-
uutubro de L9ti5. Publicado nêste Dcpartu- I-Iellol' de Azevedo Picanço cipt.l de ~lu.<;apá , 3 de 

.\Hl'etlo Olii'Cira I ~neu to de A.dministr-'ytio, em 

1 

D1retor do O. A. !novembro lic Ulüv. 

Prdeito ~lunicipal I ;W . ~e outublo de I.DBo. POH.'l'Al\JA I Alfredo Oliveira 
Publicado nêstc De parta- IIettor ~le Azevedo Picanço Kr. 17U/65-G Al.i-Pmt Preteito I~Iullicipal do Macapú 

mente do Administraçüo, ! - D1retor do D. A' - I 
em 20 de o u tu b to de ! DEC R E TO I O Prefeito 1\l unicip:.Jl de l'O:?.TARIA 
1 U!Jj, I Macapá, usaudo dal:l atribL!i- Nr. 17!Jjô5-UAB-Pfvül 

Heitor tle Azevedo Picanço Nr. V92/65-UA.G-P~.1M çõca que lhe F:âo couú::ridas O Pi·eL.~Ho lllnnicipal de .Mtl-

Diretor do D.A. O Prefeito Municipal de I ).J o.'i' Lei, · ca~ú, u.:sa:~_úo dH.> •.• ~~-~i~ui.;õc~ 
I !11acapá, usando das atribui- RESOL\'E: I quo lh o ~;ao cOill~l hl,ts por 

DESRETO j ções que lhe sil.o conferitias I . . , J lei, 
, pele Inciso v do afttigo go J Dcs1g-n,u· A<lo!lo f•eruandcs l'E"O' \'E . 

Nr. 090/65-GAB -P~L\.f l tio Decreto-Lei' nr. 5.tim:J cté de Lirnu, AL!WtUtsi~allo r uu J ''i:l '-' '· 
) • . ; . 

1 
. l 21 de sctembl'o de 1.04::!, ~om- I Gar~tge MuJ~JclpaJ, IS~ltlãr:lo 1 De~ignut· Franci~;;co At>sis 

, O r. i t e~etto .>lu~~~cl_p~J .. d ~ ,i\_1~- ) biuado com o que preceitua I Xl-~, do Q t~a~~~~ de l• uec·I•> MontcJro Leite, agente Fiscal 
c~pa! usa~_do da~ . ~~- l otuço.es i 0 artigo 2o. alínea b, du Ue- I nfmos da I rerettu: a ~ltmiCl · 1 tle 'l'rt!.)utaç•ão , Dl vel 18, <lu 
~": the sa~ c?~r?uda,so pelo 

1
• ereto Federal nr. 53.!:165, de pa.~ tle ~\:uc,'"'ll<L, [J'<!ii . 'l..tJ•< ! Qu1idt'O tlc l'unclOBários d.t 

lnci so V, ~·0 a ! ligo .J · <•o. U de junho de 196-! I ate a Cl(lau3 de EclPrn <1L• 1 PPieilu ·1 illunicip"l de ~h-
Dacreto-L<·I nr. 5.S:m, de 21 de ' ' Pará, a fim de tratat· de ~~::i-1 .. ~:·' , t '. 1 .... 'o '~e:;ponde~-
setembro de 1.!14:1, combinado I RESOLVE : suntos ele interêsse du muni- S·1P'"':,t·~~!~~nt ·a J-. · ·call-a-
·com ? que preceitua o n!ligo l ' . . i eipulid<>de, l;m rekçiiu ao I t.~"P",,~rn icl 11~11 o var:" viu7m_. 
2°, altoen b. do Decreto !:<e de- ' Nomel'.r, na forma do Item órgão que dii•i ae. I(, 't ~- n"'r :· ]E.<' ·t' 1' L l Po~" 
ral m·. 53.965, de 11 de junbo ; li.! do ar!igo 12, da Lel ur. , ., . "' , a_e .. e_.~~·- . ~ ac ~_c o , . . ~~ 
úe l.8ü4, l.t!l, de 2d de outnbt·o de 19;,2, De_-se Ch~ncw, ,registre -o e e . l~~,~~ tntl,~J )~~·~-tu ~s, r.~.l)a~c_, 

, , , . .losé do Hosáno Lioo. para publique-se. 1 Çü~IS m.~ot~IP~_\"."dvqt.~l~ 1;~: 
Rl·.SOL\ E . exereer o Cal·rro da classe de I t • .HtG, tL a>i.~lla•v" ~e mter~:; 

. . Gt<arda Vio·iJa~te níl'el 8 do 1 . Gabinete do PJ'eleito Muni - se da Adrntn istwçao Mumm-
Nomear •. na , forma do_ item . Quadro d~ Flm~ionárics ' da 1 crpul de :l{;wnpá, ;; de no- pai ~Iacapacns3 . 

n. do Ul'tigo l~. tla L c l UI'. p. •f i t ~ ·r . . I·' •. r I vembro de l'l(j~ 'I 

1.7ll, de <::8 r.le outubro do ~e e. u~_a :~ u nt~t pa ue 'ila~a- ' · . Dê-::;e ci6ncia, rcgistre-Ee c 
1052 Forno.n <l o Alvc::. de Oli- .IJ '. e!ll uga exlsteme D(l I e- Alf··cdo Oii\·eir" I públique-se . 
.. . • · rendo Qual.lro, a contal' do • ' •· 

Yelra, para exer·eer o cargo 1o de outubro de 19u- Pre!ei~o i\iunicipnl de Illaci!p:t I , . . . . . 
da classe de ~~otorl sta . nf\·el . J . I . Gabl!lCtC do et·ere:to '\Tulll-
10, do Quadro de Funcionários Dê-se Ciência Cumpra-se e POí!TARIA cipal de flohwap:i., 3 de 
da Pl'efeitura .Munici p~d de I Pu blioue-sc. ' • l\r. 17i /Gii-G Ai3 p~,n1 'i uc,,·embro de l!Jt.i0. 
Macap!Í, em vaga existente no 

1 
. • . . . . • . . 

referido Qut\dr() a contar cte l Gabinete do Prefeito ;vuni- O Pl'ew1to Mumc1pal de Ma- 1 Allreao Oltvel!·a 
1° d ~ outubro d~ 1.965. I cipal tle Macapt\, em 20 de cap:1, utlua_do chs .. at_ribuiçõeo Prcleito i\lunicipnl do l\Iacupá 

1 outui.leo do 1.965. . que lhe s~w Cl-DJemlas r;or 1 
Dê-se Ciêucia, Cumpra-se e 1 Alfretio Oliveir·a bi, 

fubl ique-se. 
Prdeito Municipal RESOLVE : 

-------. 

. Gabinete el o Prefeito Iviuui- l Publicado nêste Departa, 
Clpi.il de E-.l acapá, em 20 de ou- nH·oto de Aciminigtr·a.ção, Designar .• .Mar~o Liuo do: 
bro de 1.965. , m(, 20 de outubro de 1.9o5. Espír.lto ::;auto, ocupaute do i 

i Clngo da ciusse de :\lotor if>ta, 1 
Alfredo Oliveira i Jlc;tor de Azevedo Picanço nível 12, do Quadro de Fur. - 1 

Prefeito Mnu!cipal J)irctvr tio D. A. cionúri os da l'rdoitut·a 1\!nnt- i 

• 
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D ivisão de Terras 
c Colonização I U~l'te com o lote nr. 16, me- l ro.~o.s d~ ma_ioha po~ve1~~i1ra 1 Estatutos da Associação 

dmdo 300 m~tros ~~ frente I ex.I~tente~, _dtst.a?dO od;L h.i .X;a! de Voluntários do Amapá 

I 
por 1.000 mett os de fundos. I dAe rronte!ra ma1s cL _oq qu.- \ (Contimlacão do número 

EDITAIS ~ , lometros, qne l\ supllcante j · .· ) 
· . v,, ~ar~ que .s~ não alP.~tle I pretend.e para dar inícic aos anteuor 

De ordem do Senhor Dlre- l lgnorancta, sera este J?.U~ltca- trabalhos da industria agrí- l b) _ Assinar as correspon- . 
tor da Divisão de Terras e I do. pela Imp~ensa Ot1~H1l e: cola· Declara a péticlonária j dências e os livros da Asso
Colonização, torno público i aftxado por trw_t!'l: (_30) dtas as que as te~.:ras por ela pleitea- i ciação e rubricá-lo r-, quando 
que, Faustino Soares Ferreira, 1 portas. ~~os edm~ws -~est~ da têm. as seguinte~ indica- ! fõr 0 caso. 
brasileiro, solteiro, agrir.ultot·, , ~epartl~~~o, Prefeitura !V!um- ções e limites: - Faz frente 1 c) - Renresentar a Asso
residente e domiciliado na; Clpal e Mesa ~e Hcpdas Al- para a margem ôirslto. do· ciação onde Wr nccessari.o, 
C_oiõ~ia ~e Matapí e Municí- ~ fan~egada de lvlacapa. Igarapé Paim~ ; limitando-se J podendo delegar êsses pode-
PfO de !'ütl.C~pá_, req~;reu nos 1 J\facapá, 29 de outubro de pelo lado de cima com ~ ca-l res. , . . 
termos do artlgCl lv ... e seus 1965 nnl da Igaça ba , descendo (Continua no proxJmo numero) 
li§ e § único do artigo 203, j · dêste ponto at6 completar a 

1
~ 

~o .Decre to-Lei m·. 9.7ü~. de 5 José Maria da Cunha Nery extençâo ([~ 500 metros, por Divl:são de Segurança c 
ae setembr_o de l.94G, licença Chefe da Secão de Terras onde se limlt~ tam!Jém . com I Guarda 
de ocupaçao de um lote de 1 terras requertdas por Sunplf-
terras devolutas, situado na 11 GR .. - 114/I.O. elo de tal, medindo 500 me- Consêlho Regional de 

Tt·ânsito Colônia Agrícola do Matapi e I . tt·os da I!'ente por l.OOíJ me-
Município de Macapá, abran- . - De ordc_rn_ do Senhor D1- tros de fundos. RESOLUÇÃO Nr. O•l/65-CRT 
O'endo uma área de 30 llecta- • H:tC'r da .DivJsao de Terras e Processo Nv. 07/ J5 
~es ressalvado 08 terrenos ' Colonização, torno público E, para que se não alegue 
de 'mat·inha porventura exls- ! que, DomingoE> Ferreira No- ignorància , se:·á êste publi-! o Conselho Regional de 
;entes distando da faixa de I bre, brasileü·o, casado, agri- cado pela Imp:~ensa Oficial c l Trânsito tendo eu1 vista 0 
tronteira mais de .250 quilô- !! culto:·· resic!e~te e ~.omicilia- l;lf,ixad.o po~· ;ri ~ta; ; ~.30~ dias! q_?.e nc?u ~eliberad o em ses
metros, que o suplicante pre- . cl? nu_ C_olom!l. Ag; wola de as por~a~ ao., éd:tc10s ~est_a r sao ordmá1·1a de 9 a e novem- . 
tende para continuar 08 tra- I ~11.atapr, i\tunicrpto de Maca pá, Repat'tiçao, Prllfertura !\nzm- i bro do corrente an•) e us~:~u
balhos de exploração da in- r_equereu nos tênnoG do ar- ! ?ipui e ME E e ~e H.e_ndas Al- i elo da faculdade qu(' lhe cun-
dústria agrícoia. Declara o l Hgo 13_3 e seus §§ e § único fondegada de Th1acnpa. ; l'er·o o Artigo 6° do Regi meu-
peticionário que as terras por 1 do artJgo 20~, do Dec;·eto-lei . i to lntmmo; 
õle pleiteadas têm as seguin- j nr. 9.760, ~e 5 de setembro J.l.~~capá, 26 de omubro de l Considerando o e:<pecli ente 
tes indicações c limites: Lote I de 1946, Licença de Ocupa- 1.96o. I doA pl'~príetários ele veículo~ 
nr. 22 faz frente para a Es- ~~ão 1 de um lote de terras dc- l . . ~ co letivos, que npresentou uma 
trada '«A», limitando-se pelo 

1
1 vol~_tas, situado ~a C~l~n~a I José Iviaria, de._ Cu uh~, Ne1·y ~ Exposição de Motivos com 

lado direito com 0 lote de Agucola de Matqn Mumcrpro Chefs da Seçao de. 1 erras ~ ;·ee:peito a o crescenta, a_umen-
terras nr. 24, lado esquerdo 1 d~ Macu~á , abrangendo uma ; OR - 131/IO ; to úe ~eças e acc<:s[>OriOs; 
co m o lote de terras nr. 20 e 

1 
á rea ele BO hectares , rel?sal- ! ; Considerando que os préçoH 

fundos com o lote 2 da Es-, vad o os terrenos de marmha • . , . 1 de peças e accesaórios se 
trada «G», medindo 300 ·me- porventu_ra existentes_, distu~- l D.--;-D,ed . orDt~e~~;- d~ ~l~n.b~;r . elevam dia a dia, uesta pra
tros de fl'ente por 1.000 de do da fu1~a_ de frontmra mms u~tol' ., ? ,r JVJ~a?, ae .~r~as ~ ça; 
fu ndo!!. · · 1 d~ ~00 qmloruetros .que o su- \e ColonJ~.\~-~0! ,' 0 -,llD puoh1c~ Considerando que os pf~.: 

. pl!ctmt.e pretende pat'a conti-j ~ue , Rat~lU?oc } er~eira N~ I ços dos combustívei-s e !ulH'i-
. E, 1~ar~ que se não a:ie~ue I nua! os tr~bal]J.os. de expio-. ure, .bra.s.1~~H·o, so!tmro .. ~g~I- ficantes não sofreram majo
rgnoranCia, será êste P.~~lica- raça o ela· tndu~tJ:ta . a~rícola.. ~ultOI • r~s~~~~. te e -~'o.n.nciiJa· rnção nos últimos n ese!l; 
do pela Imprensa ünCJal e I Declar·a o petJcionarJ o que I 00 n~ Col?JÁI.L. A~uccla de I Considerando que 0 aumen
arixado por ti'int_a. (30) dias as terras por: êle ple~teadas ~1at.a.p~, Mumcip;o 0 ~, Maca~?· to de Cr$ 250, nas l'ttssageus 
as por!a~ dos edll_Icros dest_a tên;t 3:s segumtes wdwações teque.reu nos ~vrmo,,.;d~ .ar tt- dos ônibus que faz1!rn a li
H;epnrhçao, Prerettura Mum-1 ~ lnmf:et~ : - Lote nr. 13. Faz ~~ 133 ~ seus o,§ ,e .§t~1~1° d? n!Ja Macapa/Pôrto Santana/ 
C!pal c Mesa de Rendas AI- frente para a Esu;ada «A», "1}lgo 2U3 "do .Jec;c.o le. m. VJla Amazonnf.i e ·;ice.versa 
fandegaúa de Macapá. . limitando-se pelo lado direi- 9. t~~· ~e :.~ d~ se~embr? de I é exorbitante; 

. 
9 

• I to com o lote U , pelo lado 1940• ~Icença (!(). Ü(lup~çao de Considerando que êste per-
~acapú, w9 de outubto de ; e!Oquerdo com o lote 15 e Itln- U}ll . '~Le de Leii~S _de; o~~ta,s, I curso é feito também por 

196<). l dos com ? lote 19 da Estrado. i SJtu~ao r:a r(Cc_lo_oi_a ..• gncot~ I' \'ia. turas cie· menor capac.:ic!acte 
J é M · c I «H" medmdo · 300 met"os de· do MatapJ, Il. ummpw de Ma para pa~sagci,·os · 

os ar1~ da unha Nery f ' 0 1· '. I capá, abrang~l!do uma área ,., . ~ .... • ' • 
Chafe da iSeção de Terras . rente por 100 mtos ao fun- i d "O 1 ,t . , . 1. d i vOllSlCH~laudo o resnltaoo 

. 1 dos. 1 e ~ let; 111 ~8: ~es~:;.a v a .0 0~ 1 da <.li~cussão e vo\açuo do 
GR - 140/I.O.l _ I tcrt enoH _de m~~IDI.J~.1 POJ vcn, ~edido do~:; requeralltes, cujo 

E. pam que se nao alegue ~u~a exist~nte., .. d]s.an~t o da.J final t~xpressou a uaanunida-
- De ordem do Senllor Í ignol'ância, será ês te publica- ~a~xa _d~ h:ontmra mars d_e de uos conselheiros na. reu

Diretor da Divisão de Terras 1 do pelo Diário Oficial e afixado: ..,o:J qmlometros, que 0 ~uph- mão do U.R.T. r·ealisada na 
e Colonização, torno público 1 por trinta (il0) dias às pot·tas ,. cante pretendo para contmuar data acima· 
que, Manoel Soares Pereira., dos edifírios desto. Reparti- os ~t·Etba lhos de_ exploruçll.o . . ' 
br·usilcir~. solteit·o_. com ::11 ção, Prefeitura M~l.niclpal e . da !~~~strl~. ag :wo,l~-· Decl_ara 

1 
HESOLV E: 

anos de ldade, agrrcultor, re- Mesa de Rendas AJlandegada I o pe~t.clOna~lO que as ter raB I . . 
si dente e domiciliado na Co- I de Maca pá. por e1e ple~tea~as tê~. as se- I ~ Clln~eder a_os ômbu~ que 
lôuia Ag·t·ícola do Matapi, I . guintes indJcaç!~S ~ limites: 1 f~zem a Citada lmha., I~aJol!a-
Municfpio de Macapá, reque- j Iv!_acapá, 29 de outubro ele~ - Lot~ nr. 18. raz f~e~le pa- çao de pass!lgem, llll'l~vtdua! 
reu nos têl'lllOS do a.t·t. um e 196,). ra a bstrada <<A», lnmtando- , de. CrS 350, pal'a Cr~ 4GO. 
seus §§ e § t'm!co do art. !. · , , se pelo lado direito com o H -· As pick-ups, CIWlione-
203 do Decreto-lei nr 9 76G José Mar1a da Cunha Nery !lote nr. 20, lado esquerdo 1 tas, Peruas e onli't\S lotações 
de' 5 de setemln·o cté Ú46: •

1

. Chefe da Seção de Tet·rur; 1 com o .lote l~ ll fundos com i de ca~acidade . equivalente, 
Licença de Ocupação de um GR-139/I.O. 

1 

o_Jotc ~ da Estmda. «G~ •. me- l passa,ra? . a cobrar C r·$ 500, 
. lote ele terras devolutas si· ' dmdo 300 metr os oe hente per. capJta. 
tuado na Colonia Agrícola de I _ De ordem do Senhor Dire- por 1.000 ditos. de fundo~. li1 - A pr~sente rcso!uçfit~ 
·Matapi, Município de Macapá, tor da Divisão de Terras e 1 , . entra:·~ ~m ':'_lgor nu. cla ~a de 
~bmugendo uma á1·ea de 30 ColoaiZ!\Ci~o. toruo público •. b, ,gar~. que ~ -e n~o ulef~ua sua punllc~çao. _ , 
nectares, ressalvado os ter- que, Palnura Bousse Picanço, ' Igno. ancw·, sar,. êste ~.u?Lvu- , Sala ~.e t;m;to~~ _?o 9onse
l'enos de marinha porventura brasileira, solteira, agt•iculto- d?. pela Impt·nnsa Oirc!al . e! J~o He..,ronnl ne l ra.as1to, em 
existentes, distando da faixa. ra, residente c tlomiciliada na a(txado por tri~ .t~ (30) úla'b as I Iv1r;_~apá , 12 de novembro d<.! 
de fronteira mais ele 300 qui- margem do Igarapé Palma e j port~s- dos o~H_IClOS det,r~ .. e- 1.9o;>. . 
lõrnetros, que o suplicante Municipio de rviacapú, reque- 1 pafh9ao, Pref~; ~u-~o. i\!ur~tC\I?Uli D1;- l\·:ano~,I. lvamldo Pess~a 
pretende pura dat· infcio aos rcu nos t.êrmos do artigo .1331 e .-1:esa de R ... :~aas AHancte-J- C?~IH:ll!r~.ro ~, !tesp. pela 
tra balhos de exploração da e seus SS e § único do nrligo gada de Macapa. Presid~ncm do vRl . 
ind ~~tria ::grícola. Declara o 1203, do Decreto-Lei nr·. ü.í60, .,r , á • 1 • • d Dr Douglaa Lubato Lopes 
petlcJOnár10 que as terras de 5 de setembro de 1.946, 1~1acap • 29 ce outulno o _ CÓn!:iellleiro 
por ê!P. pleiteadas têm as se-! Licença de Ocupação de um 1.965. · 
guintes indicações e · limites: lúte de teHas sítuado na mar
Lote nr. 11. Faz frente (oeste) gem direita do Igarapé Pal
p'ara a estrada H; a leste ma, Municfpio llo Maoapá , 
com tarefas devolutas; ao alJ!'a ngendo uma área de 50 
sul com a cstracla G e ao . her.. tareH, rcssali'IH!o s os ter-1 

José M·~~ia <la CtJnha Ner" Sr. _Itamar Simões - Con-
1 ' " J se!heJro. · 

Cl1efe ela Seçi .o de Terras I 
Sr . .Hely Ribeiro de Oll·;ef .. 

G R. 138/I.O !'a - Conselheir·o. 


	

